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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2010, 
data do início dos efeitos da Portaria N° 2332/2010;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual n° 8.965/2019;
iv – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aNUL. aP Nº 4.354 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a aNUlaÇÃo da Portaria ret aP Nº 3.786 dE 01/08/2022 
– processo nº 2022/952845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o teor da Súmula n° 346 do Stf, segundo a qual “a admi-
nistração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos” e da 
Súmula n° 473 do Stf, segundo a qual “a administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque de-
les não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial”;
i – anular a Portaria de aposentadoria nº 3.786 de 01/08/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 35.074 de 10/08/2022, que alterou o nome 
do órgão constante na Portaria de aposentadoria nº 2989 de 05/08/1997 
de SEcrEtaria dE EStado da faZENda – SEfa para a SEcrEtaria dE 
EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, de modo a manter como órgão vinculado 
à aposentadoria a SEcrEtaria dE EStado da faZENda – SEfa.
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/08/2022, data da 
publicação da Portaria retificadora.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4303 de 26 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/63109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lia BraGaNÇa doS SaN-
toS, mat. nº 233927/1, na função de Professor assistente Pa-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.794,97 (seis mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação do Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 70%
 total de Proventos

  3.845,64
  257,38

  2.691,95
  6.794,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849975
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4295 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2011/126028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; c/c art. 98-a, § 1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso vi, da lei nº 5.810/1994, 
cElEStiNa Maria dUartE EllErES, mat. nº 51356210/1, na função de 
defensora Pública de 1ª Entrância, pertencente ao quadro de pessoal da 
defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 30%
 Subtotal de Proventos

redutor
 total de Proventos

13.069,55
10.455,64
 7.057,56

  30.582,75
23.495,53
7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.166 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2015/233405.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, aNa JoaNa BorGES NUNES, mat. nº 
54190714/1, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.448,24 (três mil, quatrocen-
tos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 57,4429% (6.290 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (r$6.002,90), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 

5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022
3.448,24

total de Proventos 3.448,24

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848151
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.060 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154718.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021, aNa PaUla dE JESUS olivEira, mat. nº 466263/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.922,55 (seis mil, novecentos e vinte e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
aula Suplementar – 10h 192,28

Gratificação Magistério - VPNI 360,78
adicional por tempo de Serviço – 60% 2.307,38

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 216,47
total de Proventos 6.922,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850133
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.317 de 29 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/689763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-


